
RESOLUÇÃO Nº 95, DE 05 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o fornecimento de lanches nos dias em
que se realizam sessões do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 99 da Constituição Federal e o art. 16, XXXIII,da Resolução nº 51, de 20/03/2001 (Regimento
Interno),

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o fornecimento de lanches aos Membros do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí e ao Procurador Regional Eleitoral,  em caráter excepcional,  nos dias em que se realizam
sessões  de  julgamento  no  Tribunal  Regional  Eleitoral  do Piauí.  (Redação dada  pela  Resolução
TRE/PI nº 212/2011)

Art. 2º. Compete à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí a regulamentação do serviço
de  que  trata  esta  Resolução,  nos  termos  do  art.  17,  X,  da  Resolução  nº  51,  de  20/03/2001
(Regimento Interno).

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em Teresina, 05 de julho de 2004.
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